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LEI Nº 697 

 

 

 

 

“Dispõe sobre abertura de crédito especial e dá 

outras providências”. 

 

 

 

   A Câmara Municipal de Pratinha, decreta e eu, 

Prefeito Municipal sanciono a seguinte Lei: 

   Art. 1º- Fica criado o elemento de despesa na 

atividade 011220005. 2002 Serviços da Secretaria da Câmara, da 

Unidade Orçamentária 01: Câmara Municipal. 

   Art. 2º- Para fazer face a despesa prevista nesta Lei 

fica o  Executivo Municipal igualmente autorizado a abrir por decreto 

crédito adicional especial de R$-5.000,00 ( cinco mil reais), podendo 

para isso anular total ou parcialmente dotação do orçamento corrente. 

   Art. 3º- Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação, surtindo efeitos a partir de 1º de abril de 2002. 

 

 

 

   Prefeitura Municipal de Pratinha-MG 

   Em 28 de Agosto de 2002 

 

 

 

   Francisco de Assis Gonçalves 

           Prefeito Municipal 

 


